
EXCELENTÍSSIMO SENHOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI

REQUERIMENTO N^ jOè fZQlS

JOSÉ CARDOSO DE BRITO, Vereador deste município, no uso de suas

prerrogativas regimentais, vem respeitosamente a vossa Excelência, requerer,

depois de ouvido o Plenário, que seja oficiado o Departamento de Estradas de

Rodagem do Estado do Piauí- DER/PI, solicitando que seja feita a recuperação

da estrada asfaltada que parte do entroncamento da PI-111 até a Barragem de
Piracuruca.

JUSTIFICATIVA: O referido trecho encontra-se em más condições de

conservação, apresentando muitos buracos e desgastes que comprometem a

segurança dos motoristas, ciclistas e pedestres, além de prejudicar o acesso de

moradores da região e aos visitantes à Barragem de Piracuruca, importante

patrimônio turístico, cultural e de lazer do município de Piracuruca.

Pede deferimento.

Piracuruca (Pi), 23 de setembro de 2025.
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